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INDICACÃO
CÂMARAMUNICIPALDE CAMPOMOURAo

Protocotp no' ~l.200"2.

Cam~MbUt~

o vereador signatário no uso de suas atribuições e, respaldado no artigo
128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à mesa, o envio de ofício ao
Senhor TAUILLO TEZELLI, solicitando que seja pintado "EXCLUSIVO ÔNIBUS"
nos locais de parada de ônibus coletivo urbano.

JUSTIFICATIVA

A presente preposição se faz necessário, visto que em alguns locais da
cidade, carros e caminhões, muitas vezes de outros municípios sem conhecer a
nossa cidade estacionam em locais de parada de Ônibus coletivo urbano, por isso
se faz necessário essa sinalização.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 14 de outubro de 2002.

SEffASTIÃO RIBEIRO
Vereador
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